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1ª GERAÇÃO 

2ª GERAÇÃO 

5ª GERAÇÃO 
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4ª GERAÇÃO 
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O QUE EU JÁ OUVI SOBRE 

SAÚDE E SEGURANÇA ... 

@proflumadiogenes 



SAÚDE E SEGURANÇA É NORMA 

REGULAMENTADORA... 
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SAÚDE E SEGURANÇA É SOPA DE LETRINHA.. 
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BEM VINDOS  
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COMO FUNCIONA O ESOCIAL? 
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Eventos  

S-2210 CAT 

S-2220 MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR 

S-2230 AFASTAMENTO 

S-2240 RISCOS AMBIENTAIS DE TRABALHO/AGENTES 

NOCIVOS 

Tabela 13 - Parte do corpo atingida  

Tabela 14 - Agente Causador do Acidente de Trabalho 

45  

Tabela 15 - Agente Causador / Situação Geradora de 

Doença Profissional 

Tabela 16 - Situação Geradora do Acidente de Trabalho  

Tabela 17 - Descrição da Natureza da Lesão  

Tabela 18 - Motivos de Afastamento 

Tabela 24 - Fatores de Riscos e Atividades - 

Aposentadoria Especial  

Tabela 25 - Tipos de Benefícios  

Tabela 26 - Motivos de Cessação de Benefícios  

Tabela 27 – Procedimentos Diagnósticos 

Tabela 28 - Treinamentos, Capacitações, Exercícios  
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Evento s-2210  

COMUNICADO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

EVENTO QUE SERÁ 

UTILIZADO PARA COMUNICAR 

ACIDENTE DE TRABALHO 

PELO DECLARANTE, MESMO 

QUE NÃOHAJA AFASTAMENTO 

DE TRABALHO E DE SEUAS 

ATIVIDADES LABORAIS. 
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Evento s-2220 

MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRBALHADOR 

Esse evento irá detalhar as informações 

relativas ao monitoramento da saúde do 

trabalhador (avaliações clínicas), durante todo 

o vínculo laboral com o declarante, por 

trabalhador, bem como os exames 

complementares aos quais foi submetido, com 

respectivas datas e conclusões.  

@proflumadiogenes 



ASO X EXAMES COMPLEMENTARES 
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MONITORAMENTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR 

 NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 7.4.3.1 no exame 
médico admissional, deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma suas 
atividades;  

 7.4.3.2 no exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínimos de 
tempo abaixo discriminados: a) para trabalhadores expostos a riscos ou a situações 
de trabalho que impliquem o desencadeamento ou agravamento de doença 
ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas, os 
exames deverão ser repetidos: a.1) a cada ano ou a intervalos menores, a critério 
do médico encarregado, ou se notificado pelo médico agente da inspeção do 
trabalho, ou, ainda, como resultado de negociação coletiva de trabalho; a.2) de 
acordo com à periodicidade especificada no Anexo n.º 6 da NR 15, para os 
trabalhadores expostos a condições hiperbáricas; b) para os demais trabalhadores: 
b.1) anual, quando menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade; b.2) a cada dois anos, para os trabalhadores entre 18 
(dezoito) anos e 45 (quarenta e cinco) anos de idade. 
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MONITORAMENTO DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

 7.4.3.3 No exame médico de retorno ao 

trabalho, deverá ser realizada 

obrigatoriamente no primeiro dia da volta 

ao trabalho de trabalhador ausente por 

período igual ou superior a 30 (trinta) dias 

por motivo de doença ou acidente, de 

natureza ocupacional ou não, ou parto.  

 7.4.3.4 No exame médico de mudança de 

função, será obrigatoriamente realizada 

antes da data da mudança 
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ATENÇÃO - EXAME TOXICOLÓGICO 

ALTERAÇÕES NO CTB  
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Evento s-2240 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – 

fatores de risco 

 Este evento registra as condições ambientais de 

trabalho pelo declarante, indicando as 

condições de prestação de serviços pelo 

trabalhador, bem como para informar a 

exposição a agentes nocivos e o exercício das 

atividades descritos na “Tabela 24 – Agentes 

Nocivos e Atividades – Aposentadoria Especial” 

do eSocial.  

 Até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao 

início da obrigatoriedade dos eventos de SST ou 

do ingresso/admissão do trabalhador. No caso 

de alterações da informação inicial, deve ser 

enviado até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente à ocorrência da alteração. 
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ATENÇÃO – FATORES DE 

RISCO/EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS  

 

 Anexo IV do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto no. 3.048, de 

1999, observado o disposto no item 3.5, deve ser informada.  

 Caso não haja exposição a risco, deve ser informado o código 09.01.001 (Ausência de 

fator de risco ou de atividades previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999) da Tabela 

24. 
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PROFESSORA 
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Prof. Luma Diógenes 

(85) 9.8878-3031 
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luma_diogenes@hotmail.com.br 

http://www.instagram.com/profricardoauzier
http://www.facebook.com/profricardoauzier
https://api.whatsapp.com/send?phone=5585997031635&text=Ol%C3%A1 Prof. Ricardo Auzier, recebi o material de Analista da P&P!
mailto:contato@ricardoauzier.com.br


@proflumadiogenes 


